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Resumo

Este estudo tem como objetivo identificar, na literatura científica, publicações produzidas nos 
últimos cinco anos que abordassem as condições de gerenciamento dos resíduos sólidos em uni‑
dades de saúde e o cumprimento da legislação brasileira. O estudo foi realizado por meio de 
pesquisa documental, com busca em publicações disponíveis, em forma de artigos, nas principais 
bases de dados da literatura científica do País. Considerando‑se que o objeto em estudo foi o ge‑
renciamento de resíduos sólidos, optou‑se pelos seguintes critérios de seleção: artigos científicos 
elaborados no quinquênio de 2007 a 2011; artigos cadastrados em base de dados de produção 
científica de relevância nacional. Os dados obtidos foram analisados e interpretados, a fim de 
conhecer o sistema de gerenciamento dos resíduos sólidos de serviços de saúde adotados pelos 
estabelecimentos dessa área (hospitais e similares, excluindo‑se clínicas odontológicas, serviços 
de tatuagens e funerárias) em diversas unidades. Diante do perfil comparativo, que englobou 
estudos realizados em diversas instituições de diferentes regiões brasileiras, notou‑se que existe 
preocupação real em relação ao gerenciamento adequado dos resíduos de serviços de saúde, es‑
pecialmente aqueles oriundos de hospitais.
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1. Introdução
Desde o aparecimento do homem até os dias atuais, 
a geração de resíduos e seus problemas agregados 
sempre acompanharam as sociedades humanas 

(FIGUEIREDO, 2009). Durante muito tempo, as 
antigas civilizações preocuparam‑se apenas em 
afastar das proximidades de suas habitações tudo o 
que sobrava de suas atividades diárias, não dando 
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importância ao destino final do resíduo. É a essa 
época que remonta a prática do lançamento dos 
resíduos sólidos ao ar livre ou em cursos de água. 
Hábitos que permanecem até hoje em muitos paí‑
ses, principalmente os subdesenvolvidos.

De acordo com a tendência atual, sobretudo nos paí‑
ses desenvolvidos, os “resíduos de serviços de saúde”, 
ou comumente denominados “lixo hospitalar”, pas‑
sam a ser abordados da mesma forma que os resí‑
duos dos demais setores da comunidade, em que o 
grande problema constitui‑se no desperdício e, con‑
sequentemente, na disposição final (HIRATA, 2010).

Nesse contexto, um dos maiores desafios, para o 
Brasil e o mundo moderno, é o gerenciamento dos 
resíduos sólidos, originados das diversas atividades 
humanas: industrial, residencial, comercial, pública 
e, principalmente, dos serviços de saúde. Segundo o 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE 
(2010), 60,97% do lixo urbano coletado no Brasil 
(388.061 toneladas por dia) tem destinação incorreta 
em lixões, áreas alagadas e locais não fixos, enquanto 
39,03% são destinados a aterros controlados.

Ainda de acordo com o IBGE (2010), em uma das 
últimas pesquisas realizadas, verificou‑se que 75% 
do lixo coletado diariamente no Brasil é depositado 
a céu aberto, nos chamados lixões ou vazadouros, 
sem qualquer tipo de tratamento. Uma situação 
particularmente preocupante é a que ocorre com 
os resíduos provenientes dos serviços de saúde. 
Dos 4.425 municípios pesquisados, 3.823 (86,4%) 
depositam os Resíduos de Serviço de Saúde (RSS) 
ao ar livre, juntamente com o lixo comum, muitas 
vezes, em embalagens inadequadas. Muitos muni‑
cípios nem sequer coletam o lixo hospitalar, que é, 
então, destinado da forma que os estabelecimentos 
geradores consideram apropriada.

De acordo com a Companhia de Tecnologia e Sa‑
neamento Ambiental de São Paulo (FREIRA, 2006), 
os RSS constituem os resíduos sépticos, ou seja, que 
contêm inúmeros micro‑organismos patogênicos, 
como bactérias, fungos e vírus. Estes são produzi‑
dos em estabelecimentos que prestam serviços de 

saúde, tais como: hospitais, clínicas odontológicas, 
laboratórios de análises clínicas, farmácias, clínicas 
veterinárias, postos de saúde, entre outros.

Apesar da vasta literatura sobre Resíduos de Ser‑
viços de Saúde, nota‑se que as dúvidas persistem, 
em especial, com referência à classificação, trans‑
missibilidade direta de doenças a partir desses re‑
síduos, bem como à melhor forma de tratamento e/
ou disposição final. Essas dúvidas influenciam di‑
retamente na primeira etapa do gerenciamento dos 
RSS, que é a segregação na origem, que, por sua vez, 
alterará a taxa de geração de resíduos de diferentes 
categorias, refletindo‑se, assim, nos métodos de tra‑
tamento e, consequentemente, na disposição final.

A saúde é uma condição determinante e regulada 
por vários fatores — alimentação, moradia, sanea‑
mento básico e meio ambiente. Por este motivo, foi 
escolhido o tema “Resíduos de Serviços de Saúde”, 
por apresentar um número reduzido de publicações 
científicas que envolvem o manejo dos resíduos só‑
lidos gerados em estabelecimentos de saúde. 

Diante do exposto, o objetivo geral deste estudo foi 
descrever as condições de gerenciamento dos resí‑
duos sólidos em unidades de saúde, de acordo com 
o cumprimento da legislação brasileira, e, como 
objetivos específicos, descrever a legislação sanitá‑
ria de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de 
Saúde e comparar o tratamento dispensado a esses 
tipos de resíduos com o gerenciamento proposto 
pela legislação.

2. Metodologia 
O estudo foi realizado por meio de pesquisa docu‑
mental, que, segundo Gil (1991), difere da pesqui‑
sa bibliográfica em relação à natureza da fonte. 
Na pesquisa bibliográfica, o material utilizado 
refere‑se à contribuição de inúmeros autores a re‑
speito de um assunto. Já a pesquisa documental 
emprega materiais que ainda não receberam trat‑
amento analítico e/ou que ainda permitem reelab‑
oração, conforme os objetivos da pesquisa (LAKA‑
TOS, 1999; GIL, 2002).
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Assim, considerando‑se que o objeto em estudo foi 
o gerenciamento de resíduos sólidos, optou‑se pe‑
los seguintes critérios de seleção: artigos científicos 
produzidos no quinquênio de 2007 a 2011; artigos 
cadastrados em base de dados de produção cientí‑
fica de relevância nacional.

Optou‑se pela seleção de artigos científicos na base 
de dados LILACS (Literatura Latino‑ Americana e 
do Caribe em Ciências da Saúde), Medline 2007‑
2011 (Literatura Internacional em Ciências da 
Saúde), BDENF (Base de Dados de Enfermagem) e 
REPIDISCA (Literatura em Engenharia Sanitária e 
Ciências do Ambiente). Os artigos foram buscados 
e selecionados pelo sítio da BVS (Biblioteca Virtual 
em Saúde) através de pesquisa em base de dados.

Os artigos que compuseram a base deste estudo 
foram resultado da busca pelas palavras “Geren‑
ciamento (de) resíduos (de) serviços (de) saúde” 
pesquisados nas bases de dados LILACS — 75 (ses‑
senta e cinco referências), dos quais 4 (quatro) arti‑
gos faziam menção ao assunto em estudo e atendiam 
aos critérios de seleção; Medline — 253 (duzentas 
e cinquenta e três referências), sendo que apenas 2 
(dois) atendiam aos critérios de seleção; REPIDIS‑
CA — 122 (cento e vinte e duas ), dos quais apenas 
6 (seis) foram analisados e BDENF — 15 (quinze 
referências), apenas 4 (quatro) foram escolhidos para 
este trabalho por atender aos critérios estabelecidos.

Os artigos selecionados foram levantados em sítios 
da internet, bibliotecas virtuais e biblioteca pública, 
considerando bibliografias, publicações científicas 
e legislações existentes (Leis, Decretos, NRs, NBRs, 
etc) relativas ao tema de pesquisa proposto.

Os dados obtidos no estudo foram analisados e 
interpretados, a fim de se conhecer os sistemas de 
gerenciamento dos resíduos sólidos de serviços 
de saúde adotados pelos estabelecimentos dessa 
área (hospitais e similares, excluindo‑se clínicas 
odontológicas, serviços de tatuagens e funerárias) 
no quinquênio de 2007‑2011.

Selecionaram‑se para análise os seguintes itens: a 
proposta de implantação do Plano de Gerencia‑

mento de Resíduos de Saúde (PGRSS), o manejo 
adotado para RSS, as ações de tratamento e o des‑
tino final dos resíduos.

3. Resultados e Discussão
Partindo‑se do pressuposto de que a pesquisa 
documental é um procedimento metodológi‑
co que cria outras novas formas de compreender 
os fenômenos e de produzir conhecimentos 
(ZANON, 2012), os artigos científicos escolhidos 
foram analisados com o intuito de se conhecer o 
gerenciamento dos resíduos sólidos de serviços 
de saúde adotados pelos estabelecimentos de 
saúde (hospitais e similares, excluindo‑se clínicas 
odontológicas, serviços de tatuagens e funerárias), 
no quinquênio de 2007‑2011.

Dos artigos selecionados, 11 (onze) foram publi‑
cados no ano de 2007. O estudo de Silva e Hoppe 
(2007), por meio de levantamento de campo, anal‑
isou e avaliou os aspectos de gerenciamento dos 
RSS de hospitais, postos de saúde e laboratórios 
clínicos de municípios que pertencem à bacia hi‑
drográfica de Vacacaí, no Rio Grande do Sul.

Já Ferrareze et al. (2007) propuseram avaliar, at‑
ravés de estudo descritivo, o gerenciamento de 
RSS de um centro de terapia intensiva (CTI) de 
um hospital‑escola, visto que esse setor atende a 
uma clientela assistida, utilizando alta tecnologia 
que, associada a procedimentos invasivos, gera 
resíduos constantemente.

Algumas experiências relativas à implantação de 
gestão de RSS visando atender às determinações de 
legislações ambientais também foram analisadas, 
como a gestão dos RSS em Minas e na Bahia (MO‑
ROSINE et al., 2007). Foram descritas experiências 
de aprimoramento do Plano de Gerenciamento de 
Resíduos de Saúde, tais como o caso de Instituto 
Fernandez Figueira/ FIOCRUZ, do Rio de Janeiro, 
que busca minimizar a produção de RSS e impactos 
ambientais através de trabalho diários, por etapas, a 
fim de se reduzir riscos de acidentes e danos à saúde 
pública (CYNAMON; KLIGERMAN et al., 2007).
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Vários municípios brasileiros estão buscando 
adequações às legislações ambientais e de saúde 
no que se refere ao manejo de resíduos oriundos 
de serviços de saúde. Há que se mencionar que 
nem todos os resíduos gerados pelos hospitais e 
afins são resíduos contaminados biológica e qui‑
micamente, há resíduos passíveis de reciclagem, 
como constataram Teixeira e Carvalho (2007) 
em estudo realizado em dois hospitais‑escola, 
em Minas Gerais.

Na Bahia, Lima e Dias (2007) elaboraram estudo 
que apresenta os resultados obtidos pela inter‑
venção educacional aplicada no Hospital Geral 
Clériston Andrade, localizado em Feira de Santa‑
na, que teve como objetivo implantar o gerencia‑
mento de RSS.

Dos artigos, apenas um, relativo ao ano de 2010, 
tratava de resíduos oriundos de serviços de saúde. 
Barros et al. (2010) identificam, em seu estudo, o 
manejo dos resíduos biológicos em institutos de 
medicina legal (IML) em Goiás. O trabalho verifi‑
ca, ainda, a exposição dos trabalhadores dos IMLs 
aos riscos biológicos ocupacionais.

De 2011, 3 (três) artigos científicos foram sele‑
cionados. O primeiro trata da segregação de RSS 
e avalia o impacto do treinamento em serviço do 
manejo de RSS. Macedo et al. (2007) analisaram 
uma amostra de 30 profissionais de setores diver‑
sos de um hospital paranaense.

Diante de tantos PGRSS que são propostos, 
Zamoner (2008) apresentou um modelo para aval‑
iação e aprimoramento de planos de gerenciamen‑
to de RSS a secretarias municipais da saúde e/ou 
do meio ambiente. Buscou, com isso, levantar in‑
formações ordenadas que servissem como subsí‑
dio para aprimoramentos futuros.

Os artigos selecionados apresentavam categorias 
comuns de análise e foram organizados conforme 
os itens: a proposta de PGRSS, o manejo adotado 
para o RSS, ações para tratamento de resíduos e os 
resultados alcançados a partir da sua implantação.

3.1 Os resíduos de serviços de saúde
Os resíduos de serviços de saúde são aqueles ge‑
rados nos diversos estabelecimentos que oferecem 
serviços como: farmácias, laboratórios, hospitais, 
clínicas médicas e veterinárias, postos de saúde, 
consultórios odontológicos, entre outros. Até a dé‑
cada de 80, os resíduos considerados perigosos in‑
cluíam aqueles provenientes somente de hospitais. 
A denominação “lixo hospitalar” tornou‑se comu‑
mente utilizada, mesmo quando os resíduos não 
eram gerados em unidades hospitalares.

A gestão dos resíduos de saúde ou resíduos só‑
lidos pressupõe uma abordagem que tenha 
como referência o princípio dos 3Rs, apre‑
sentado na Agenda 21: Redução do uso de  
matérias‑primas e energia e do desperdício nas 
fontes geradoras; Reutilização direta dos produtos 
e Reciclagem de materiais.

Os programas de coleta seletiva enfatizam a impor‑
tância de educar a população relativamente à ques‑
tão do lixo. A educação não se restringe à divul‑
gação de informações: é preciso que se estabeleça 
um vínculo entre as pessoas e seu meio ambiente, 
de modo a criar novos valores e sentimentos que 
mudem as atitudes.

Dessa forma, em 1993, a Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) — através das normas 
NBR 12.807 (Terminologia), NBR 12.808 (Classi‑
ficação), NBR 12.809 (Manuseio de Resíduos de 
Serviços de Saúde) e a NBR 12.810 (Procedimen‑
to) — padronizou os termos utilizados para esses 
resíduos no intuito de acabar com as distorções. A 
partir de então, os Resíduos de Serviços de Saúde 
ou, abreviadamente, RSS, foram assim conceitua‑
dos: Resíduos: Material desprovido de utilidade 
para o estabelecimento gerador e Serviço de Saú-
de: estabelecimento gerador destinado à prestação 
de assistência sanitária à população.

No Brasil, a classificação dos RSS é regida pela 
Resolução nº 358/2005, do CONAMA, pela Agên‑
cia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e 
complementada pelas Normas Técnicas da ABNT. 
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Percebe‑se que a classificação, tanto do CONAMA 
como da ABNT, é praticamente a mesma, sendo 
que a Resolução do CONAMA faz menção às Nor‑
mas da ABNT.

A Resolução do CONAMA bem como a Resolu‑
ção da Diretoria Colegiada (RDC) nº 306, de 7 de 
dezembro de 2004, determinam a necessidade da 
apresentação de um plano de gerenciamento dos 
RSS e apresentam uma classificação para os RSS 
estabelecendo que os resíduos infectantes não po‑
derão ser dispostos no meio ambiente sem trata‑
mento prévio que assegure a eliminação de suas 
características de periculosidade. Recomendam, 
também, a esterilização a vapor ou a incineração 
como métodos de tratamento (BRASIL, 2005):

a | Grupo A: Resíduos com a possível presença de 
agentes biológicos que, por suas características 
de maior virulência ou concentração, podem 
apresentar risco de infecção. 

b | Grupo B: Resíduos contendo substâncias quí‑
micas que podem apresentar risco à saúde 
pública ou ao meio ambiente, dependendo de 
suas características de inflamabilidade, corro‑
sividade, reatividade e toxicidade. 

c | Grupo C: Quaisquer materiais resultantes de 
atividades humanas que contenham radionu‑
clídeos em quantidades superiores aos lim‑
ites de eliminação especificados nas normas 
da Comissão Nacional de Energia Nuclear 
(CNEN) e para os quais a reutilização é im‑
própria ou não prevista. 

d | Grupo D: Resíduos que não apresentem risco 
biológico, químico ou radiológico à saúde ou 
ao meio ambiente, podendo ser equiparados 
aos resíduos domiciliares. 

e | Grupo E: Materiais perfuro‑cortantes ou esca‑
rificantes, tais como: lâminas de barbear, agu‑
lhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas 
endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de 
bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipe‑
tas; lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os 

utensílios de vidro quebrados no laboratório 
(pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de 
Petri) e outros similares.

3.2 Gerenciamento dos resíduos  
de serviços de saúde

Entende‑se por gerenciamento de resíduos de saú‑
de os procedimentos de gestão que, orientados pela 
legislação, normas, bases científicas e técnicas, têm 
como objetivo minimizar a produção de resíduos 
gerados pelos estabelecimentos de saúde e garantir 
um encaminhamento seguro desses rejeitos, a fim 
de se evitar danos à saúde dos trabalhadores, à saú‑
de pública e ao meio ambiente.

Esses conjuntos de procedimentos englobam todas 
as etapas de planejamento dos recursos físicos, dos 
recursos materiais e da capacitação da mão de obra/ 
recursos humanos envolvidos no manejo dos RSS.

No Brasil, a regulamentação para o Gerenciamento 
dos RSS firmou‑se a partir da Resolução n. º 358, 
de 29 de abril de 2005, a qual determina que todos 
os prestadores de serviços de saúde devem ter um 
“Plano de Gerenciamento de Resíduos de Servi-
ços de Saúde” (PGRSS) baseado nos princípios de 
não geração de resíduos e na minimização da gera‑
ção dos mesmos. É preciso contemplar os aspectos 
referentes à geração, segregação, acondicionamen‑
to, coleta, armazenamento, transporte, reciclagem, 
tratamento final, bem como a proteção da saúde 
pública e do meio ambiente, com planejamento 
de recursos físicos, materiais e a capacitação de 
recursos humanos envolvidos no manejo do RSS 
(ANVISA; CONAMA; 2003; 2005). O plano deve 
atender também às características de cada estabe‑
lecimento, sempre tomando como base as Nor‑
mas Técnicas Brasileiras, através das NBRs 12.807, 
12.808, 12.809, 12.810, 7.500, 9.190 e 10.004.

O PGRSS é obrigatório a todos os estabelecimen‑
tos de serviços de saúde, devendo atender às espe‑
cificidades dos resíduos gerados, conforme o que 
dispõem as legislações e normas vigentes, e consi‑
derar as seguintes etapas:
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Manejo — é o ato de gerenciar os resíduos intra e 
extraestabelecimento. Inicia na geração do resíduo e 
termina na disposição final dos mesmos. As etapas 
que compõem o manejo são: segregação, acondicio‑
namento, identificação, transporte interno, arma‑
zenamento temporário, armazenamento externo, 
coleta e transporte externos e disposição final.

Segregação — é a separação dos resíduos quando 
da sua geração, respeitando as suas características 
(física, química, biológica), os riscos que represen‑
tam e o seu estado físico.

Acondicionamento — é a etapa referente à em‑
balagem em saco, recipientes adequados (que não 
permitam vazamento e sejam resistentes à punc‑
tura e a ruptura) e cuja capacidade atenda à gera‑
ção diária dos resíduos já segregados. Segundo a 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT 
— NBR 9191/2000), os resíduos sólidos devem ser 
acondicionados em sacos impermeáveis, resisten‑
tes à ruptura e ao vazamento, considerando‑se o 
limite de peso, sendo proibidos o esvaziamento e 
o reaproveitamento. Os sacos devem ser contidos 
por recipientes resistentes à ruptura, punctura e 
vazamento, ser de material lavável e possuir tam‑
pa que dispense o contato manual, ter cantos arre‑
dondados e resistentes ao tombamento.

Para as salas de cirurgia e salas de parto, os reci‑
pientes de acondicionamento dos resíduos não 
necessitam de tampa com vedação. Aos recipien‑
tes que devam conter resíduos líquidos, o material 
deve ser compatível com o resíduo a ser armazena‑
do, ser resistente, rígido e estanque, além de pos‑
suir tampa rosqueada e vedante.

Identificação — os resíduos gerados pelos estabe‑
lecimentos de serviços de saúde devem ser reco‑
nhecidos nos sacos e nos recipientes de acondicio‑
namento para que seja realizado o manejo correto 
e adequado, conforme as suas características. Os 
recipientes de coletas (interna e externa), os reci‑
pientes de transporte (interno e externo) e os locais 
de armazenamento devem apresentar identificação 
local de fácil visualização, de forma indelével, aten‑

der às normas com os símbolos, cores e frases, con‑
forme parâmetro normativo, somados às demais 
exigências de identificação de conteúdo e risco de 
cada grupo de resíduo (ABNT‑ NBR 7500/2009). 

Os sacos e recipientes de transporte poderão ser 
identificados por adesivos, desde que sejam resis‑
tentes aos processos normais de manuseio.

Os resíduos do grupo A são caracterizados pelos 
símbolos de substância infectante, desenho e con‑
tornos pretos e rótulos de fundo branco.

 Os resíduos do grupo B são identificados pelo 
símbolo de risco associado, segundo a ABNT – 
NBR 7500/2009 da ABNT, além da discriminação 
da substância química e frases de risco.

O símbolo que representa o grupo C é o da radia‑
ção ionizante (trifólio de cor magenta), em rótulos 
de fundo amarelo e contornos pretos com a frase 
“Rejeito Radioativo”.

O grupo D, em caso de resíduos destinados à re‑
ciclagem ou reutilização, deve usar o código de 
cores, além das suas nomeações correspondentes 
(azul — papéis; amarelo — metais; verde — vidros; 
vermelho — plásticos e marrom, resíduos orgâ‑
nicos), conforme Resolução CONAMA 275/2001 
(BRASIL, 2001). E para os demais resíduos deste 
grupo, deve‑se utilizar a cor cinza nos recipientes.

O grupo E é identificado pelo símbolo de subs‑
tância infectante (rótulos brancos, desenho e con‑
tornos pretos — o mesmo símbolo utilizado para 
resíduos do grupo A) e pela inscrição de Resíduo 
Perfuro‑Cortante, indicando o risco que tal resí‑
duo representa. Os resíduos deste grupo devem 
ser descartados em recipientes rígidos, resistentes 
à punctura, ruptura e vazamento, com tampa e de‑
vidamente identificados, conforme parâmetros da 
norma ABNT ‑ NBR 13853/97. Geralmente, caixas 
específicas recebem e acondicionam esses resíduos.

Transporte Interno — é o traslado dos resíduos a 
partir dos pontos de geração até o local de armaze‑
namento temporário ou externo, com a finalidade 
de apresentação para a coleta. Para o transporte de 
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resíduos internos, deve‑se traçar um roteiro com 
horários definidos, a fim de evitar que o traslado 
dos rejeitos seja simultâneo à distribuição de me‑
dicamentos, roupas, alimentos, período de visitas 
e fluxo de pessoas e atividades. Para cada grupo 
de resíduo, devem‑se ter recipientes específicos. O 
material desses recipientes deve ser rígido, lavável, 
impermeável, constituído de tampa articulada, can‑
tos e bordas arredondadas, conter símbolo de iden‑
tificação dos resíduos contidos, as suas rodas devem 
ser revestidas de material que amenize o ruído. Em 
caso de recipientes sem rodas, estes devem respeitar 
os limites de carga para transporte pelos trabalha‑
dores, de acordo com as normas regulamentadoras 
do Ministério do Trabalho e Emprego.

 Armazenamento Temporário — é a guarda tem‑
porária dos recipientes com os resíduos em local 
próximo ao ponto em que foram gerados, cuja fi‑
nalidade é agilizar a coleta interna do estabeleci‑
mento e otimizar o deslocamento até o ponto de 
coleta externo. Os sacos devem ser mantidos acon‑
dicionados nos recipientes adequados, sem conta‑
to direto com o piso. Quando a distância do ponto 
de coleta externa justificar a dispensa de armaze‑
namento temporário, este poderá ser desobrigado.

As salas que abrigarão os recipientes de transporte 
interno dos resíduos devem ter pisos e paredes 
lisas, laváveis; os pisos devem ser resistentes ao 
tráfego dos recipientes coletores. Deverá o local 
ter iluminação artificial, área suficiente para arma‑
zenar, pelo menos, dois recipientes coletores. Se a 
sala for exclusiva para armazenar os resíduos, deve 
ser identificada como Sala de Resíduos.

Em caso de local compartilhado entre armazena‑
mento e sala de utilidades, a sala deve ter área 
exclusiva mínima de 2 m2 para abrigar os dois re‑
cipientes coletores até o traslado para a área de ar‑
mazenamento externo.

Os resíduos armazenados não devem ser retirados 
de dentro dos recipientes ali estacionados.

Os resíduos de fácil putrefação, quando coletados 
por período superior a 24 (vinte e quatro) horas 

do seu armazenamento, devem ser conservados re‑
frigerados, caso isso não seja possível, esse método 
de conservação deve ser substituído por outro. Os 
resíduos químicos armazenados devem atender à 
ABNT NBR 12235/92.

Tratamento — define‑se como método, técni‑
ca, processo que modifica as características dos 
riscos atribuídas à natureza dos resíduos. Tem por 
finalidade reduzir, eliminar os riscos de contam‑
inação, de acidentes ocupacionais ou danos ao 
meio ambiente. O tratamento pode ser executado 
no próprio estabelecimento gerador ou em out‑
ro estabelecimento e, neste caso, deve atender às 
normas referentes ao transporte dos resíduos en‑
tre locais. O sistema de tratamento para resíduos 
dos serviços de saúde deve ser licenciado, con‑
forme Resolução CONAMA nº. 237/1997, e estão 
sujeitos à fiscalização e controle dos órgãos de vig‑
ilância sanitária e ambiental.

Fica dispensado de licenciamento ambiental o 
processo de autoclavação, aplicado em laboratóri‑
os para reduzir a carga microbiana de culturas e 
estoques de micro‑organismos. É de responsabili‑
dade dos serviços que o possuírem garantir a eficá‑
cia dos equipamentos por controles químicos e bi‑
ológicos periódicos, devidamente registrados. Para 
tratamento térmico por incineração, deve atender 
à Resolução CONAMA nº 316/2002.

Armazenamento Externo — é a guarda dos recip‑
ientes de resíduos até o momento de coleta externa, 
em ambiente exclusivo com acesso para veículos 
coletores. Não é permitida a manutenção dos sacos 
de resíduos fora dos recipientes ali estacionados.

Coleta e Transporte Externos — é a remoção 
dos resíduos sólidos de saúde do local de arma‑
zenamento externo até a unidade de tratamento 
ou de disposição final, observando‑se as técni‑
cas que garantam a preservação das condições de 
acondicionamento e a integridade do trabalhador, 
da população e do meio ambiente, com obediên‑
cia às orientações dos órgãos de limpeza urbana. 
O transporte e a coleta devem estar em consonân‑
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cia com as normas: ABNT NBR 12810/93 e ABNT 
NBR 14652/2013.

Disposição Final — é a disposição dos resíduos no 
solo que será preparado para recebê‑los, de acordo 
com os critérios técnicos de construção e operação 
e devidamente licenciado, conforme Resolução 
CONAMA nº 237/97.

Da Segurança Ocupacional — todos os tra‑
balhadores envolvidos diretamente no processo 
de higienização e nas etapas de manejo de RSS de‑
vem‑se submeter aos exames admissionais, periódi‑
cos, de retorno ao trabalho, de mudança de função 
e demissionais, de acordo com o estabelecido no 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacio‑
nal (PCMSO) da Portaria no 3.214, do Ministério 
do Trabalho e Emprego. Os trabalhadores devem, 
também, ser imunizados com as vacinas preconiza‑
das pelo Programa Nacional de Imunização (PNI) 
e submetidos ao controle laboratorial sorológico, a 
fim de avaliar a resposta imunológica.

Aos trabalhadores que lidam diretamente com o 
gerenciamento de resíduos devem ser garantidos 
capacitação, treinamento e processos de educação 
continuada para as atividades de manejo, soman‑
do‑se a estes a responsabilidade pela higiene pes‑
soal, material e dos ambientes. E, ainda, devem 
conhecer o sistema para gerenciamento de resídu‑
os, práticas de segregação de resíduos, símbolos, 
padrões de cores e expressões adotados para os 
resíduos, localização dos abrigos (de resíduos), 
dentre tantos outros fatores que possibilitem a sua 
integração ao PGRSS.

Para os trabalhadores, o Ministério do Trabalho 
e Emprego, por meio da Portaria nº 3.214/78, do 
MTE, aprovou as Normas Regulamentadoras (NR) 
relativas à Segurança e Medicina do Trabalho. Com 
referência aos profissionais da área de saúde, foi 
homologada a NR‑32 — Segurança e Saúde no Tra‑
balho em Serviços de Saúde — que estabelece di‑
retrizes básicas cuja finalidade é a implementação 
de medidas de proteção à saúde e segurança dos 
trabalhadores dos serviços de saúde, além daqueles 

que exercem atividades de promoção e assistência à 
saúde em geral. Esta norma trata, entre vários outros 
assuntos, dos procedimentos e programas (PCMSO 
e PPRA) de prevenção de riscos ocupacionais, den‑
tre eles, o risco ocupacional de exposição a agentes 
biológicos, riscos químicos e demais riscos prove‑
nientes das atividades que o profissional da saúde 
executa durante o processo laboral.

Estabelece nessa norma, também, a obrigato‑
riedade do uso de equipamentos de proteção in‑
dividual, vacinação, capacitação, treinamento e 
educação continuada aos trabalhadores, estru‑
tura física/ sistemas, equipamentos e máquinas 
obrigatórios em alguns setores de especialidades 
de serviços médicos (braquiterapia, medicina nu‑
clear, radiologia, por exemplo), sinalização ade‑
quada e as responsabilidades do empregador.

Já Ferrareze et al. (2007) sugeriram avaliar, através 
de estudo descritivo, o gerenciamento de RSS de 
um centro de terapia intensiva (CTI) de um hos‑
pital‑escola, visto que esse setor atende a uma cli‑
entela assistida, utilizando alta tecnologia que, as‑
sociada a procedimentos invasivos, gera resíduos 
constantemente.

Algumas experiências relativas à implantação de 
gestão de RSS que visam atender às determinações 
de legislações ambientais também foram analisa‑
das, como a gestão dos RSS em Minas e na Bahia 
(MOROSINE et al., 2007). Descreveram‑se ex‑
periências de aprimoramento de Plano de Geren‑
ciamento de Resíduos de Saúde, tais como o caso 
de Instituto Fernandez Figueira/ FIOCRUZ, do 
Rio de Janeiro, que busca minimizar a produção 
de RSS e impactos ambientais através de trabalho 
diário, por etapas, a fim de se reduzir riscos de aci‑
dentes e danos à saúde pública (CYNAMON; KLI‑
GERMAN et al., 2007).

Vários municípios brasileiros estão buscando ade‑
quações às legislações ambientais e de saúde no que 
se refere ao manejo de resíduos oriundos de serviços 
de saúde. Há que se mencionar que nem todos os 
resíduos gerados pelos hospitais e afins são resíduos 
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contaminados biológica e quimicamente, há resídu‑
os passíveis de reciclagem, como constataram Teix‑
eira e Carvalho (2007) em estudo realizado em dois 
hospitais‑escola, em Minas Gerais.

Na Bahia, Lima e Dias (2007) elaboraram estudo 
que apresenta os resultados obtidos pela inter‑
venção educacional aplicada no Hospital Geral 
Clériston Andrade, localizado em Feira de Santa‑
na, que teve como objetivo implantar o gerencia‑
mento de RSS.

Dos artigos, apenas um relativo ao ano de 2010 
tratava de resíduos oriundos de serviços de saúde. 
Barros et al. (2010) identificam, em seu estudo, o 
manejo dos resíduos biológicos em institutos de 
medicina legal (IML), em Goiás. O trabalho verifi‑
ca, ainda, a exposição dos trabalhadores dos IMLs 
aos riscos biológicos ocupacionais.

4. Conclusão 
No Brasil, embora com todos os avanços tecnológi‑
cos que contribuíram significativamente para a 
melhoria dos serviços médico‑hospitalares, a leg‑
islação atual para os RSS está defasada, quando in‑
dica apenas a incineração ou a esterilização a vapor 
como métodos de tratamento. Outro aspecto a ser 
considerado é o sistema classificatório da referida 
legislação, que não faz menção a diversos produ‑
tos comumente utilizados nos estabelecimentos 
de saúde, como, por exemplo, fraldas descartáveis, 
gesso, algodão, etc., permitindo, dessa maneira, as 
mais variadas interpretações para a classificação e 
segregação desses resíduos. É importante que seja 
padronizada, a nível nacional, uma linguagem 
clara e objetiva para os RSS, na qual o gerencia‑
mento e as práticas que promovem a minimização/
redução dos resíduos sejam prioridade. 

O Instituto de Pesquisas Tecnológicas (2010) relata 
que o método mais efetivo de gerenciar os RSS é re‑
duzir o volume gerado e estabelecer um programa 
de reciclagem, com aquisição de produtos que 
possam ser eficientemente reciclados. A grande 
polêmica em torno das infecções hospitalares, com 
base nos RSS, requer estudos mais aprofundados 
no sentido de verificar, com mais rigor, o poten‑
cial real de contaminação dos RSS no processo de 
transmissão das infecções hospitalares.

Diante dos estudos realizados em diversas insti‑
tuições de diferentes regiões, notou‑se que existe 
preocupação real em relação ao gerenciamento 
adequado dos resíduos de serviços de saúde, espe‑
cialmente os resíduos oriundos de hospitais.

Ainda há, contudo, desconhecimento das legis‑
lações por parte da administração dos estabeleci‑
mentos de serviços de saúde. Os municípios têm 
dificuldade de promover e/ou criar uma política 
de gerenciamento de resíduos desses serviços que 
contemple todas as etapas de manejo dos RSS, que, 
aliada à falta de preparo técnico e operacional dos 
profissionais, traduz‑se em entrave para o desen‑
volvimento de um plano adequado e ambiental‑
mente sustentável.

Portanto, garantir um plano de gerenciamento efi‑
ciente e ambientalmente seguro ainda é um objeti‑
vo a ser alcançado. Enfim, ter conhecimento, apre‑
sentar proposta de adequação dos estabelecimentos 
ao preconizado nas resoluções CONAMA nº 358, 
de 29 de abril de 2005, e ANVISA RDC nº 306, de 
07 de dezembro de 2004, aplicá‑las e propor novos 
estudos são recomendações pertinentes quando se 
buscam soluções adequadas e seguras para a ma‑
nutenção de um meio ambiente sustentável.

WASTE MANAGEMENT OF HEALTH SERVICES: A LITERATURE REVIEW

Abstract

This study aim to identify the scientific literature published in the past five years that addressed 
the conditions of solid management in health facilities and compliance with Brazilian legislation 
waste. The study was conducted through desk research to search for publications available in 
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the form of articles in major databases of scientific literature of the country. Considering that 
the object under study was the management of solid waste, we chose the following selection 
criteria: scientific articles produced in the five year period from 2007 to 2011; articles registered 
in the database of scientific production of national importance. The data obtained in the study 
were analyzed and interpreted in order to know the system of solid waste management of health 
services adopted by healthcare facilities (hospitals and the like, are excluded from these, dental 
clinics, tattoo and funeral services) in diverse units. Given the comparative profile, which includ‑
ed studies in various institutions in different regions of the country, it was noted that there is real 
concern about the proper management of wastes from healthcare services, especially the waste 
coming from hospitals.
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